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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

No início de 2016, Amália se inscreveu no concurso para Delegado de Polícia do Estado Ômega, cujo edital previa 
a realização de prova escrita e de aptidão física para os candidatos que tivessem sido aprovados na fase anterior. 
O instrumento convocatório continha cláusula expressa no sentido de que tais exames seriam agendados na 
mesma data para todos os candidatos, sem a possibilidade de remarcação por circunstâncias pessoais do 
candidato.  

Após inúmeros percalços no certame, que teve anulação da primeira prova escrita, em razão de fraude, além da 
remarcação da segunda oportunidade de realização, foi finalmente divulgada a lista de aprovados na fase 
preliminar e agendado o teste de aptidão física. 

Amália obteve excelente classificação na prova escrita, mas estava grávida de trinta e duas semanas no momento 
em que seria realizado o teste físico e precisava ficar em repouso, por ordem médica, em decorrência de 
complicações na gestação, de modo que não poderia realizá-lo.  

Imediatamente após ter sido indeferido o pedido de remarcação do exame de aptidão física pelo Presidente da 
Comissão do Concurso, Amália impetrou Mandado de Segurança, com o objetivo de remarcar a prova de aptidão 
física, mediante a apresentação dos argumentos jurídicos pertinentes. 

Devidamente processado o Mandado de Segurança, com manifestação de todas as partes e interessados, o Juízo 
de 1º grau, qual seja, a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, denegou a ordem, sob o fundamento 
de que se operou a decadência, na medida em que há questionamento de cláusula do edital, divulgado em 
momento que antecedeu, em muito, os seis meses previstos em lei para a impetração. Opostos embargos de 
declaração da sentença, houve o desprovimento do recurso por decisão publicada na última sexta-feira. 

Em razão disso, Amália procura você, no dia em que publicada a decisão dos Embargos de Declaração, para, na 
qualidade de advogado(a), tomar as providências cabíveis para reformar a decisão do Juízo de primeiro grau e 
obter o pronto exame do mérito.  

Redija a peça adequada, mediante a exposição de todos os argumentos jurídicos pertinentes.  (Valor: 5,00) 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A 
simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
 

Gabarito Comentado 
A peça adequada é a Apelação em Mandado de Segurança, na forma do Art. 14 da Lei nº 12.016/09.  

A apelação deve ser apresentada ao Juízo que prolatou a sentença (1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da 
Capital), com as razões recursais dirigidas ao Tribunal que as apreciará.  

Na qualificação das partes, deve constar Amália como recorrente e, o Estado Ômega, como recorrido.  
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Na fundamentação, a peça recursal deve:  

a. impugnar o fundamento constante da sentença que reconheceu a decadência para a impetração do Mandado 
de Segurança, na medida em que não há a impugnação de cláusula do edital, mas pleito para o reconhecimento 
de sua inaplicabilidade decorrente de circunstâncias posteriores, que só se concretizaram quando da definição do 
exame de aptidão física;  

b. apontar a viabilidade de pronto julgamento do feito de acordo com a legislação processual (Art. 1013, § 4º, do 
CPC) e da procedência do pedido, diante da violação do direito líquido e certo de obter o adiamento do teste 
físico em razão da gravidez, pelos seguintes fundamentos:  

b1. a proteção à gestação exorbita o âmbito individual da candidata, pois ampara, sobretudo, a maternidade e/ou 
a família e/ou o planejamento familiar, na forma do Art. 226 da CRFB/88 ou é dever do Estado de proteger a 
criança, ainda que no ventre da mãe, com prioridade, consoante o Art. 227 da CRFB/88; 

b2. a violação ao princípio da acessibilidade ao serviço público, por culminar na impossibilidade de ingresso das 
grávidas, previsto no Art. 37, inciso I, da CRFB/88; 

b3. a violação ao princípio da isonomia, no sentido material, considerando a necessidade de tratamento 
diferenciado daqueles que se apresentam em circunstâncias diversas dos demais, consagrado no Art. 37, caput, 
da CRFB/88. 

Ao final, devem ser pleiteados o conhecimento e o provimento do recurso com a reforma da sentença e o pronto 
julgamento do mérito, para que seja concedida a segurança, com o fim de determinar a remarcação da prova de 
aptidão física, para que a impetrante possa prosseguir no concurso público em questão.  

Arremata a peça a indicação de local, data, assinatura do(a) advogado(a) e o número de sua inscrição na OAB. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

Roberto é servidor do Poder Executivo Federal há dezessete anos. Infelizmente envolveu-se em um acidente 
automobilístico que o deixou com severas limitações cognitivas e motoras. Em razão disso, foi aposentado por 
invalidez. Dois anos depois, após um intenso trabalho de reabilitação, Roberto recuperou seus movimentos e 
também a consciência.  

Na qualidade de advogado(a) consultado(a), responda aos itens a seguir. 

A) Supondo que Roberto tivesse direito ao auxílio-alimentação enquanto estava na ativa, ao ingressar na 
inatividade, ele mantém esse direito? (Valor: 0,65) 

B) Ao recuperar os movimentos e a capacidade cognitiva, é cabível, segundo a legislação federal, o retorno de 
Roberto à atividade antes desempenhada? (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

Gabarito Comentado 
A) Não. O direito ao auxílio alimentação é exclusivo dos servidores ativos, de forma que, ao passar para a 

inatividade, ele perde tal direito, em conformidade com a Súmula Vinculante 55 do STF.  

B) Sim. Trata-se do instituto da reversão. Se uma junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria, Roberto retornará à atividade no mesmo cargo, segundo o Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.112/90.  
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

O Ministério Público tomou conhecimento de que uma sociedade empresária, com atuação no Brasil, auferiu 
vultosos lucros em decorrência da prática de atos lesivos à administração pública estrangeira, na forma descrita 
em lei.  

Nas diligências realizadas pelo Ministério Público, verificou-se a omissão das autoridades brasileiras competentes 
para a apuração da respectiva responsabilização administrativa, considerando que, ao longo dos anos, o único ato 
voltado para tal fim foi o que delegou competência a determinado órgão, no intuito de instaurar e julgar o 
respectivo processo administrativo. 

Em razão disso, o parquet ajuizou ação com vistas a obter, na via judicial, a responsabilização civil e administrativa 
da sociedade empresária, cuja defesa afirma não ser possível a aplicação de sanção administrativa na esfera 
jurisdicional.  

Considerando a situação narrada, responda, na condição de advogado(a), aos itens a seguir. 

A) Para o processamento e julgamento na esfera administrativa, é possível a delegação de competência? 
(Valor: 0,60) 

B) O Judiciário pode aplicar penalidades relativas à responsabilização administrativa almejada pelo Ministério 
Público? (Valor: 0,65) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

Gabarito Comentado 

A) Sim. A instauração e o desenvolvimento de processos administrativos para a apuração de responsabilidade de 
pessoa jurídica por atos lesivos à Administração Pública estrangeira podem ser delegados, consoante o disposto 
no Art. 8º, § 1º, da Lei nº 12.846/13.  

B) Sim. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no âmbito da 
responsabilização administrativa, desde que comprovada a omissão das autoridades competentes para promover 
a responsabilização na respectiva esfera, na forma do Art. 20 da Lei nº 12.846/13. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

A sociedade empresária Viagem Certa S/A, concessionária de serviços de transporte ferroviário, vem 
descumprindo, reiteradamente, uma série de obrigações constantes no contrato, relativas à manutenção dos 
trilhos. Em razão disso, ocorreu um trágico acidente, no qual um de seus trens descarrilhou e atingiu o automóvel 
dirigido por Dulcineia, que trafegava na rodovia próxima, ocasionando o óbito da referida motorista.  

Diante dessa situação hipotética, na qualidade de advogado(a), responda, fundamentadamente, aos 
questionamentos a seguir. 

A) A sociedade Viagem Certa S/A, no âmbito civil, responde objetivamente pelos danos causados à Dulcineia? 
(Valor: 0,65) 

B) Qual seria a modalidade de extinção do contrato de concessão cabível, em razão do descumprimento das 
obrigações pela sociedade Viagem Certa S/A? (Valor: 0,60)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

Gabarito Comentado 
A) Sim. Apesar de Dulcineia não ser usuária do serviço em questão, a concessionária é pessoa jurídica de direito 
privado que presta serviços públicos, de modo que responde objetivamente pelos danos que seus agentes 
causarem a terceiros, na forma do Art. 37, § 6º, da CRFB/88.  

B) O descumprimento das obrigações de manter os trilhos corresponde à inexecução do contrato, de modo que a 
modalidade de extinção do contrato de concessão cabível na hipótese é a caducidade, consoante o Art. 38 da Lei 
nº 8.987/95. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

A sociedade empresária Alfa, concessionária estadual de serviço público de administração e conservação da 
rodovia estadual XXX, com escopo de melhorar a qualidade do serviço prestado aos usuários, pretende realizar 
abertura, conservação e melhoramento em determinado trecho da via pública. Para viabilizar seu intento, 
estudos técnicos preliminares concluíram ser imprescindível a desapropriação de um imóvel.  

Nesse contexto, responda aos questionamentos a seguir.   

A) Quais são os pressupostos legais para a desapropriação pretendida pela concessionária? Justifique.  (Valor: 
0,70) 

B) Quais são as fases do procedimento expropriatório para a hipótese narrada? A sociedade empresária Alfa 
tem competência para atuar nessas fases? Justifique. (Valor: 0,55) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

Gabarito Comentado 
A) Os pressupostos que a autorizariam são: interesse público (na modalidade utilidade pública, conforme previsto 
no Art. 5º, alínea i, do Decreto-lei nº 3.365/41) e pagamento de indenização prévia, justa e em dinheiro (Art. 5º, 
inciso XXIV, da CRFB/88). 

B) As fases do procedimento expropriatório na desapropriação comum são: (i) fase declaratória: os entes 
federativos (Art. 6º do Decreto-lei nº 3.365/41) declaram o interesse público na desapropriação. A concessionária 
não tem competência para declarar a utilidade pública da desapropriação; (ii) fase executória: declarado o 
interesse na desapropriação (conforme fase anterior), na fase executória o Estado deverá adotar as providências 
necessárias à sua efetivação, com a transferência do bem após pagamento do valor justo (indenização mais 
imissão da posse). A concessionária não tem competência para declarar o interesse público (fase declaratória), 
mas o ordenamento jurídico lhe confere competência para promover a fase executória, mediante autorização 
expressa, constante de lei ou contrato, conforme se vê do Art. 3º do Decreto-lei nº 3.365/41). 


